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 Decretos
 DECRETO Nº 59.170, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 20, inciso VII, da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

artigo 31-A do Regulamento do Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

"Artigo 31-A - A eficácia da inscrição poderá também ser 
cassada, de ofício, nos termos de disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda, observados o contraditório e a ampla 
defesa, na hipótese de ocorrência de ilícito não indicado no arti-
go 31 e que não tenha repercussão direta no âmbito tributário, 
desde que haja expressa previsão legal.

§ 1º - O procedimento administrativo de cassação da efi-
cácia da inscrição estadual somente será iniciado após ter sido 
proferida contra o contribuinte decisão judicial condenatória, 
transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, relativa 
ao ilícito.

§ 2º - Excepcionalmente, em casos específicos autorizados 
por lei, o procedimento referido no § 1º poderá ser iniciado a 
partir de decisão administrativa sancionatória, contra a qual 
não caiba mais recurso, proferida por autoridade competente 
para fiscalizar e apurar o ilícito, em procedimento no qual 
tenham sido observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

§ 3º - Em se tratando de ilícito que configurar, em tese, 
crime ou contravenção penal, sem prejuízo do disposto nos §§ 1º 
e 2º, também poderá ser iniciado o procedimento administrativo 
de cassação da eficácia da inscrição estadual, desde que tenha 
havido decisão judicial condenatória, transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, e esteja comprovada a responsa-
bilidade do contribuinte em decorrência de sua vinculação com 
a conduta.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

 DECRETO Nº 59.171, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Altera o Decreto nº 57.368, de 26 setembro de 
2011, que institui, junto à Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, a Comissão Estadual para 
Erradicação do Trabalho Escravo - COETRAE/SP e 
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 2º do Decreto nº 

57.368, de 26 de setembro de 2011, o inciso IX com a seguinte 
redação:

"IX - articular, com os órgãos do Poder Judiciário e com 
as autoridades administrativas competentes para fiscalizar e 
apurar a prática de conduta que configure redução de pessoa à 
condição análoga à de escravo, o encaminhamento à Secretaria 
da Fazenda, das informações necessárias à instauração de pro-
cedimento administrativo de cassação da eficácia da inscrição 
de estabelecimento no cadastro de contribuintes do ICMS, nos 
termos da Lei nº 14.946, de 28 de janeiro de 2013, e disciplina 
correlata.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

 DECRETO Nº 59.172, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 888.000,00 (Oito-

centos e oitenta e oito mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 29 de abril de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  888.000,00
 T O T A L 1  888.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORMULAÇÃO AVAL. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFI   888.000,00
  1 4 888.000,00
 T O T A L   888.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  888.000,00
 T O T A L 1  888.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS   888.000,00
  1 4 888.000,00
 T O T A L   888.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 4 888.000,00
 ABRIL   888.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 888.000,00
 ABRIL   888.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 888.000,00 888.000,00 0,00
TOTAL GERAL    888.000,00 888.000,00 0,00

 DECRETO Nº 59.173, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação do 
Desenvolvimento Administrativo-FUNDAP, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 361.929,00 (Tre-

zentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte e nove reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo-FUNDAP, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  715.034,00
 T O T A L 1  715.034,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2915.5668 GERENCIAMENTO INT. PROGR.
 AÇÕES PRIORI   715.034,00
  1 3 715.034,00
 T O T A L   715.034,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 715.034,00 715.034,00 0,00
TOTAL GERAL    715.034,00 715.034,00 0,00

 DECRETO Nº 59.175, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Fundação Prefeito Faria Lima 
- CEPAM, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 340.628,00 (Trezen-

tos e quarenta mil, seiscentos e vinte e oito reais), suplementar 
ao orçamento da Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 INDENIZATÓRIAS VOLVIMENTO REGIONAL
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
 LIMA - CEPAM
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  340.628,00
 T O T A L 1  340.628,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2903.5512 ADMINISTRAÇÃO DA FUND.
 PREF. FARIA LIMA   340.628,00
  1 3 340.628,00
 T O T A L   340.628,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  340.628,00
 T O T A L 1  340.628,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4474 ORGANIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO
 REGIONAL   340.628,00
  1 3 340.628,00
 T O T A L   340.628,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA
 - CEPAM
 T O T A L 1 3 340.628,00
 ABRIL   126.884,00
 MAIO   63.442,00
 JUNHO   63.442,00
 JULHO   63.442,00
 AGOSTO   23.418,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 3 340.628,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   340.628,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 340.628,00 340.628,00 0,00
TOTAL GERAL    340.628,00 340.628,00 0,00

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  150.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  211.929,00
 T O T A L 1  361.929,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4404.5363 FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
 DE SERVIDOR   361.929,00
  1 3 361.929,00
 T O T A L   361.929,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  361.929,00
 T O T A L 1  361.929,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.128.4411.6039 GERENCIAMENTO DA REDE VIRTUAL
 DE ENSIN   361.929,00
  1 3 361.929,00
 T O T A L   361.929,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44047 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
 ADMINISTRATIVO - FUNDAP
 T O T A L 1 3 361.929,00
 ABRIL   120.643,00
 JUNHO   120.643,00
 AGOSTO   120.643,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 361.929,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   361.929,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 361.929,00 361.929,00 0,00
TOTAL GERAL    361.929,00 361.929,00 0,00

 DECRETO Nº 59.174, 
DE 13 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 715.034,00 

(Setecentos e quinze mil, trinta e quatro reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de maio de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  715.034,00
 T O T A L 1  715.034,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.121.2906.4483 MONITORAMENTO AVALIAÇÃO
 PROGRAMAS E AÇ   715.034,00
  1 3 715.034,00
 T O T A L   715.034,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
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